
Resumo do Plano de Saúde

Estado: São Paulo
Município: Campinas - SP

Região de Saúde: Região Metropolitana de Campinas

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 03/01/2022 10:58:43

Status atual do Plano de Saúde: Em Análise no Conselho de Saúde

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Garantir a melhoria e qualidade do acesso à saúde disposto na Constituição Federal de 1988, em tempo oportuno, através do fortalecimento das Redes de Atenção à Saúde, aprimorando a
política de Atenção Primária, Especializada, Ambulatorial e Hospitalar, no âmbito do SUS

OBJETIVO Nº 1.1 - Ampliar e facilitar o acesso da população a serviços de saúde de qualidade, fortalecendo e implementando a Política Nacional Atenção Básica (PNAB) no município de Campinas através da estratégia
de saúde da família e com apoio matricial dos NASF e de outros serviços, como os de especialidades médicas e saúde mental; além dos serviços assistenciais; cabe à atenção básica a atuação territorial e comunitária para a
prevenção de doenças, promoção da saúde com participação intersetorial de outros
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Aumentar a cobertura de Atenção Básica em 5% ao ano a partir de 2022 até 2025. Ampliar
gradualmente a cobertura de atenção primária no município para atingir 74,18% ao final dos
quatro anos.

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica

61,00 2020 Percentual 12,00 Percentual 65,00 68,00 71,00 74,00

1.1.2 Aumentar a cobertura de Saúde Bucal em 3 pontos percentuais ao ano, a partir de 2022, até
2025

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica

28,00 2020 Percentual 12,00 Percentual 33,00 36,00 39,00 42,00

1.1.3 Qualificar o serviço CAPS AD do Distrito de Saúde Sudoeste em modalidade III para a Rede
de Atenção Psicossocial de Campinas. Manter o indicador de CAPS em 1.53 em todos os
anos.

Cobertura de Centros de Atenção Psicossocial - CAPS 1,53 2020 Taxa 1,53 Taxa 1,53 1,53 1,53 1,53

1.1.4 Aumentar os procedimentos de média complexidade em 3% ao ano, atingindo a razão de
2,94% em 2025

Razão entre procedimentos ambulatoriais selecionados de
média complexidade para residentes e população de mesma
residência.

1,47 2020 Razão 12,00 Razão 2,70 2,78 2,86 2,94

1.1.5 Aumentar os procedimentos de alta complexidade em 5% ao ano, atingindo a razão de
8,29% em 2025

Razão entre procedimentos ambulatoriais selecionados de alta
complexidade para residentes e população de mesma
residência

7,21 2020 Razão 20,00 Razão 7,21 7,57 7,90 8,29

1.1.6 Aumentar as internações clínico-cirúrgicas de média complexidade em 0,7% ao ano,
atingindo a razão de 3,09% em 2025

Razão entre internações clínico-cirúrgicas selecionadas de
média complexidade de residentes e população de mesma
residência

2,31 2020 Razão 2,80 Razão 3,03 3,05 3,07 3,09

1.1.7 Aumentar as internações clínico-cirúrgicas de alta complexidade em 1,63% ao ano,
atingindo a razão de 3,82 em 2025.

Razão entre internações clínico-cirúrgicas selecionadas de alta
complexidade de residentes e população de mesma residência

2,97 2020 Razão 6,52 Razão 3,65 3,70 3,76 3,82

1.1.8 Manter ao menos em 65% o Acesso Hospitalar dos usuários que vieram a óbito por acidente. Proporção de acesso hospitalar de residentes que foram à
óbito por acidente

71,00 2020 Proporção 66,00 Proporção 65,00 65,00 65,00 65,00

OBJETIVO Nº 1.2 - Romper com a fragmentação das políticas sociais públicas por meio de estratégias que favoreçam o trabalho integrado e intersetorial, na superação das necessidades da população, fomentando práticas
de promoção de saúde e prevenção de doenças nos territórios, priorizando as populações mais vulneráveis e os grupos marginalizados socialmente (população LGBTQI+, mulheres, negros, portadores de condições especiais,
idosos, entre outros)

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.2.1 Aumentar o acompanhamento da condicionalidade dos beneficiários
do Programa Bolsa Família, em 2,5 pontos percentuais ao ano,
chegando a 57,5 % de cobertura ao final de 2025.

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa
Bolsa Família (PBF) Indicador 18- Cobertura de acompanhamento das
condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF)

33,00 2020 Percentual 7,50 Percentual 50,00 53,00 55,00 58,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 2 de 10



DIRETRIZ Nº 2 - Garantir a atenção integral à saúde da criança, da mulher, do homem, da pessoa com deficiência, da pessoa idosa e das pessoas com doenças crônicas, raras e negligenciadas, e às áreas e
populações em situação de maior vulnerabilidade social, população com deficiência, especialmente a população em situação de rua, população negra, quilombolas, LGBT, ciganos e população em privação de
liberdade, estimulando o envelhecimento ativo e saudável e fortalecendo as ações de promoção, prevenção e reabilitação, com a garantia de acesso a todas as estratégias de cuidado e tratamento disponíveis no
SUS.

OBJETIVO Nº 2.1 - Garantir o direito de atendimento em tempo oportuno, assim como garantir acesso a toda tecnologia de saúde já disponível, em busca da equidade, de toda a população (criança e adolescentes,
mulheres, homens, pessoas idosas, trabalhadores e trabalhadoras, pessoas com sofrimento mental, população negra, indígena, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e intersexos, pessoas com deficiências, pessoas
vítimas de violência, pessoas em situação de rua, populações negligenciadas,

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Reduzir o número de exodontias em 0,1 pontos percentuais ao ano, a
partir de 2022, até 2025

Proporção de Exodontia em relação aos procedimentos 8,00 2020 Proporção 0,40 Proporção 8,10 8,00 7,90 7,80

2.1.2 Aumentar até 2025 o número de Centros de saúde com no mínimo 03
tipos de práticas integrativas: 13 UBS, 27 UBS, 40 UBS e 53 UBS de 67
UBS

Percentual de Unidades Básicas de Saúde com, no mínimo, três tipos de
práticas do programa da saúde integrativa

19,40 2020 Percentual 60,00 Percentual 20,00 40,00 60,00 80,00

2.1.3 Disponibilizar, no mínimo,90% dos medicamentos padronizados para
Atenção Básica na REMUME em todos os anos

Proporção de medicamentos padronizados disponibilizados para Atenção
Básica, de forma humanizada e qualificada

91,00 2020 Proporção 90,00 Proporção 90,00 90,00 90,00 90,00

2.1.4 Reduzir as internações por Condições Sensíveis à Atenção Primária em
0,2 pontos percentuais ao ano nos próximos quatro anos, chegando a
19,62% em 2025

Proporção de internações por condições sensíveis à atenção básica
(ICSAB)

17,73 2020 Proporção 0,80 Proporção 20,22 20,02 19,82 19,62

2.1.5 Realizar Matriciamento em Saúde Mental pelos Centros de Atenção
Psicossocial, CAPS, para todas os Centros de Saúde

Ações de Matriciamento realizadas por Centros de Atenção Psicossocial -
(CAPS) com equipes de APS

75,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.6 Reduzir a Taxa de Mortalidade prematura em 2 pontos por 100.000 a
cada ano a partir de 2022 até 2025

Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das
quatro principais doenças crônicas não transmissíveis (DCNT - doenças
do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas

266,70 2020 Taxa 8,00 Taxa 271,13 269,13 267,13 265,13

2.1.7 Reduzir os óbitos nas internações por Infarto Agudo do Miocárdio em
1% ao ano, para chegar em 11.87% em 2025

Proporção de óbitos nas internações por infarto agudo do miocárdio 12,20 2020 Proporção 2,94 Proporção 12,23 12,11 11,99 11,87

2.1.8 Aumentar a razão de exames citopatológicos do colo do útero em 3
pontos percentuais a cada ano cobertura para atingir 0,43 ao final dos
quatro anos

Razão de exames Citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a
64 anos e a população na mesma faixa etária

0,13 2020 Razão 0,90 Razão 0,34 0,37 0,40 0,43

2.1.9 Aumentar em 3 pontos percentuais ao ano a cobertura de exames de
mamografia em mulheres de 50 a 69 anos, para atingir 0,37 ao final dos
quatro anos

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres
de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e população
da mesma faixa etária.

0,09 2020 Razão 0,90 Razão 0,28 0,31 0,34 0,37

2.1.10 Aumentar em 3 pontos percentuais ao ano a cobertura de exames de
mamografia em mulheres de 40 a 69 anos, para atingir 0,37 ao final dos
quatro anos

Razão de exames de mamografia de rastreamento - mulheres de 40 a 69
anos

0,09 2020 Razão 0,90 Razão 0,28 0,31 0,34 0,37

2.1.11 Manter em, no mínimo, 80% os nascidos vivos com sete ou mais
consultas durante os quatro anos da 69 vigência do PMS

Proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de pré-
natal

80,00 2020 Proporção 80,00 Proporção 80,00 80,00 80,00 80,00
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2.1.12 Reduzir em 1 ponto percentual a cada ano a proporção de gravidez na
adolescência para atingir 7% ao final dos quatro anos

Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos 7,96 2020 Proporção 0,40 Proporção 7,30 7,20 7,10 7,00

2.1.13 No mínimo 25% dos recém-nascidos devem ser atendidos na primeira
semana de vida até o final 2022. 70 Aumentar em 5 pontos percentuais a
cada ano, chegando em 40% de acompanhamento ao final de 2025

Percentual de recém-nascidos atendidos na primeira semana de vida 6,00 2020 Percentual 15,00 Percentual 25,00 30,00 35,00 40,00

2.1.14 Aumentar os partos vaginais em 0,5 ponto percentual a cada ano para
atingir 40% ao final dos quatro anos

. Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde
Suplementar

38,13 2020 Proporção 2,00 Proporção 38,50 39,00 39,50 40,00

2.1.15 Manter a Taxa de Mortalidade Infantil abaixo de dois dígitos para os
próximos 4 anos

Taxa de Mortalidade Infantil 8,01 2020 Taxa 9,99 Taxa 9,99 9,99 9,99 9,99

2.1.16 Investigar 95% ou mais dos óbitos infantis e fetais nos próximos 4 anos. Proporção de óbitos infantis e fetais investigados 0,64 2020 Proporção 0,95 Proporção 0,95 0,95 0,95 0,95

2.1.17 Manter a Mortalidade Materna em até 40 mortes/100.000 nascidos vivos
em cada ano e que a média dos 4 anos não ultrapasse 35 mortes/
100.000 nascidos vivos

Razão da Mortalidade Materna 14,40 2020 Razão 40,00 Razão 40,00 40,00 40,00 40,00

2.1.18 Realizar investigação de 90% dos óbitos de Mulheres em Idade Fértil
(MIF).

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)
investigados

71,00 2020 Proporção 90,00 Proporção 90,00 90,00 90,00 90,00

2.1.19 Realizar investigação de 100% dos óbitos maternos Proporção de óbitos maternos investigados 100,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.20 Reduzir número de casos de sífilis congênita em 20% ao ano nos
próximos 04 anos

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano 39 2020 Número 2.700 Número 55 44 35 28

2.1.21 Garantir a a oferta de, no mínimo, 2 exames de sífilis durante o pré-
natal.

Número de testes de sífilis por gestante 226 2020 Número 2 Número 2 2 2 2

DIRETRIZ Nº 3 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de vigilância, promoção e proteção, integrando as áreas de vigilância epidemiológica, vigilância sanitária,
vigilância ambiental e saúde do trabalhador.

OBJETIVO Nº 3.1 - Intervir em atividades ou espaços de riscos à saúde individual e coletiva para eliminar, diminuir/prevenir riscos e intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde; fomentar as ações de promoção de saúde, prevenção de doenças e controle de agravos em toda a rede de atenção, particularmente na atenção primária,
aprimorar os canais de comunicação em saúde, divulgação de dados e informação

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Encerrar em tempo oportuno (até 60 dias a partir da data da notificação) ao menos 80%
dos casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI).

Proporção de casos de doenças de notificação
compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias
após notificação.

67,00 2020 Proporção 80,00 Proporção 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.2 Reduzir a Letalidade por Febre Maculosa no município de Campinas. Ano Base – 2020:
71,40%. Redução da letalidade em relação ao ano anterior de 5%.

Letalidade por febre maculosa brasileira (FMB) em
pacientes residentes e atendidos no município de
Campinas

71,00 2020 Percentual 20,00 Percentual 66,00 61,00 56,00 51,00
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3.1.3 Aprimorar as análises de incidência e letalidade relacionadas à doença a partir da
investigação laboratorial dos casos de Febre Maculosa Brasileira ampliando em 5% ao ano
os casos encerrados por critério laboratorial.

Encerramento de casos suspeitos notificados para febre
maculosa brasileira (FMB) (confirmados ou descartados)
por critério laboratorial

52,00 2020 Percentual 20,00 Percentual 50,00 55,00 60,00 65,00

3.1.4 Aumentar a avaliação, monitoramento e a capacidade de investigação dos casos de febre
maculosa com a identificação de novas áreas com a presença de vetores da doença,
realizando a pesquisa acarológica em pelo menos 80% das novas áreas em tempo
oportuno.

Realização da pesquisa acarológica em áreas silenciosas
nos locais prováveis de infecção (LPIs) dos casos
confirmados de febre maculosa em até 60 dias após
notificação.

0,00 2020 Percentual 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.5 Aumentar a cobertura vacinal do município de Campinas com o intuito de garantir a
manutenção de elevadas e homogêneas coberturas vacinais como estratégia para manter e
ou avançar em relação à situação atual, atingindo a cobertura vacinal preconizada para as
vacinas: Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª U
dose) e Tríplice viral (1ª dose).

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário
Nacional de Vacinação para crianças menores de dois
anos de idade - Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica
10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª U dose) e Tríplice
viral (1ª dose) - com cobertura vacinal preconizada

0,00 2020 Proporção 75,00 Proporção 75,00 75,00 75,00 75,00

3.1.6 Mensurar o êxito do tratamento de tuberculose pulmonar e a consequente diminuição da
transmissão da doença, alcançando pelo menos 85% dos casos com alta por cura.

Proporção de cura de casos novos de tuberculose
pulmonar com confirmação laboratorial

83,00 2020 Proporção 85,00 Proporção 85,00 85,00 85,00 85,00

3.1.7 Identificar precocemente os casos de HIV positivos com tuberculose, considerando que é
a primeira causa de morte em pacientes com AIDS, ofertando exames anti-HIV para pelo
menos 95% dos casos novos de tuberculose, no ano do diagnóstico.

Proporção de exames anti-HIV realizados entre os casos
novos de tuberculose

75,00 2020 Proporção 95,00 Proporção 95,00 95,00 95,00 95,00

3.1.8 Qualificar as informações relativas às causas de mortalidade, pela aferição da participação
proporcional dos óbitos com causa definida no total de óbitos não fetais registrados no
SIM, atingindo 98% dos registros com causa básica definida.

Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida

99,00 2020 Proporção 98,00 Proporção 98,00 98,00 98,00 98,00

3.1.9 Divulgar os coeficientes de incidência de câncer na população de Campinas, a partir dos
dados de morbidade e mortalidade, com diferença de 03 anos ao ano calendário.

Coeficiente de incidência de Câncer por sexo, no
município de Campinas.

1 - Número 4 Número 1 1 1 1

3.1.10 Realizar publicações da análise de situação de saúde de Campinas. Realizar publicações
anuais, usando dados secundários e outros que propiciem a análise da situação de saúde
do município, principalmente envolvendo os agravos e doenças crônicas não
transmissíveis e outras de pertinência, divulgadas na página da SMS, no máximo do ano
anterior ao ano calendário.

Número de publicações da análise da situação de saúde
de Campinas

2 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

3.1.11 Monitorar os casos novos de AIDS em menores de 05 anos, aferindo o risco de
ocorrência de casos novos de AIDS nessa população, principalmente, por transmissão
vertical. No máximo 1 notificação em

Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos 1 2020 Número 1 Número 1 1 1 1

3.1.12 Realizar a captação precoce dos casos de HIV positivo para tratamento a partir do nível de
comprometimento do sistema imunológico dos indivíduos infectados reduzindo em 10%
ao ano a proporção de pacientes HIV+ com 1º CD4 inferior a 200cel/mm3 tendo como
ano base 2020

Proporção de pacientes HIV+ com 1º CD4 inferior a
200cel/mm3

27,30 2020 Proporção 27,10 Proporção 24,57 22,11 19,90 17,91

3.1.13 Aumentar o quantitativo de testes anti-HCV realizados para triagem sorológica da hepatite
C em 10% em relação ao ano anterior ampliando o diagnóstico, tendo como base o ano de
2020.

Número de testes sorológicos anti-HCV realizados 27.229 2020 Número 9.914 Número 29.951 32.947 36.241 39.865

3.1.14 Ampliar a quantidade de testes anti-HIV, demonstrando a ampliação do diagnóstico da
infecção pelo HIV na população. Aumentando em 15% o número de testes de HIV
realizados em relação ao ano anterior tendo como base o ano de 2020.

Número de testes sorológicos para HIV realizados. 10.166 2020 Número 6.090 Número 11.690 13.444 15.461 17.780

3.1.15 Inferir sobre a qualidade do atendimento dos serviços de saúde à pessoa acometida pela
hanseníase, expressando a efetividade dos serviços de saúde em assegurar a adesão ao
tratamento até a alta por cura em pelo menos 90% dos casos novos de MH.

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes

100,00 2020 Proporção 90,00 Proporção 90,00 90,00 90,00 90,00
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3.1.16 Aferir a capacidade dos serviços em realizar a vigilância de contatos intra-domiciliares de
casos novos de hanseníase, a fim de evitar casos subsequentes, examinando pelo menos
80% dos contatos precocemente.

Proporção de contatos intra-domiciliares de casos novos
de hanseníase examinados

65,00 2020 Proporção 80,00 Proporção 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.17 Avaliar o acesso e a qualidade da assistência ao paciente suspeito de arboviroses,
mantendo a letalidade igual ou menor que 0,30/1000 casos.

Coeficiente de letalidade por dengue 0,25 2020 Razão 0,30 Razão 0,30 0,30 0,30 0,30

3.1.18 Evidenciar o conjunto de imóveis localizados em áreas infestadas pelo vetor e o
quantitativo que realmente foi visitado pelos agentes de controle de endemias,
preferencialmente em articulação com os agentes comunitários de saúde atingindo 80% de
cobertura de imóveis.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da
dengue.

3 2020 Número 400 Número 4 4 4 4

3.1.19 Avaliar a qualidade da água conforme determinado pela Diretriz Nacional do Plano de
Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano, inferindo na
qualidade da água consumida pela população.

Proporção de análises realizadas em amostras de água
para consumo humano quanto aos parâmetros
coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

31,00 2020 Proporção 80,00 Proporção 80,00 80,00 80,00 80,00

3.1.20 Identificar a ocorrência de agravos relacionados ao trabalho no município, gerando um
banco de dados que permita a identificação, tipificação e intervenção no risco através de
um critério epidemiológico, incrementando o nº de notificações em 10% em relação ao
ano anterior.

Número de notificações dos agravos à Saúde do
Trabalhador notificados no SINAN, no Município de
Campinas

233 2020 Número 85 Número 256 282 310 341

3.1.21 Mensurar a proporção de acidentes investigados alcançados e medir a capacidade em
investigar todos os acidentes deste tipo

.Proporção de acidentes de trabalho (AT) fatais
notificados e investigados na área de abrangência 87 do
CEREST de Campinas, exceto os ocorridos no trânsito

100,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.22 Mensurar a proporção de acidentes de trabalho graves investigados e medir a capacidade
em investigar acidentes deste tipo, aumentando 5% em relação ao ano anterior.

Proporção dos acidentes de trabalho graves notificados e
investigados em Campinas, exceto os ocorridos no
trânsito

36,00 2020 Proporção 20,00 Proporção 50,00 55,00 60,00 65,00

3.1.23 Promover ações de formação continuada para os técnicos e trabalhadores envolvidos nas
ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador, assim como, realizar atividades de
educação continuada para formação de profissionais da saúde, áreas afins e trabalhadores
em geral, no que diz respeito a identificar e atuar nas situações de riscos à saúde
relacionados ao trabalho, assim como para o diagnóstico dos agravos à saúde relacionados
com o trabalho, alcançando no mínimo 100 pessoas anualmente.

Número de alunos, estagiários, residentes, profissionais e
trabalhadores em geral, incluindo os profissionais dos
municípios da área de abrangência do CEREST que
participaram de capacitação em saúde do trabalhador
realizada pelo CEREST/Campinas, exceto aqueles em
estágio oficial pelo CETS.

1.204 2019 Número 400 Número 100 100 100 100

3.1.24 Identificar as ocupações que apresentam maiores incidências de agravos relacionados ao
trabalho, possibilitando a definição de ações de promoção, prevenção, vigilância e
assistência, de forma mais adequada, para isto faz-se necessário atingir 98% das
notificações com o campo ocupação preenchido.

Proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho

97,00 2020 Proporção 98,00 Proporção 98,00 98,00 98,00 98,00

3.1.25 Medir a cobertura das notificações de doenças ou agravos relacionados ao trabalho nos
municípios de área de abrangência do CEREST e manter em 100,00% o número de
municípios que mantêm notificação de doenças relacionadas ao trabalho.

Proporção de municípios com casos de doenças ou
agravos relacionados ao trabalho notificados na área de
abrangência do CEREST

100,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.26 Garantir a realização de controle sanitário nos serviços de alto risco sanitário, realizando
controle sanitário em 100% dos serviços de terapia renal substitutiva.

Proporção dos serviços de terapia renal substitutiva
(TRS) com controle sanitário realizado no ano

100,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.27 Garantir a realização de controle sanitário nos serviços de alto risco sanitário realizando
controle sanitário em 100% dos serviços hemoterápicos.

Proporção dos serviços hemoterápicos com controle
sanitário no ano, no município de Campinas

100,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.28 Garantir a realização de controle sanitário nos serviços de alto risco sanitário realizando
controle sanitário em 100% dos hospitais.

Proporção de Hospitais com controle sanitário ao ano,
no município de Campinas

86,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00
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3.1.29 Realizar aproximação da Vigilância Sanitária com setores de interesse à saúde como
academias, salões de beleza, clínicas de estética, escolas, tatuadores, ILPI’s, contribuindo
para o desenvolvimento de consciência sanitária dos participantes, com o objetivo de
diminuir riscos à saúde. Atingir 03 segmentos de interesse a saúde diferentes/ano para as
ações educativas da CVS

Número de ações educativas realizadas pela CVS por
segmento de estabelecimentos de interesse a saúde

0 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

3.1.30 Garantir a realização de controle sanitário nos serviços de alto risco sanitário, evitando a
fabricação, a comercialização de cosméticos e saneantes adulterados ou sem
registro/notificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), e
primando pela qualidade, eficácia e segurança dos produtos fabricados no município,
inspecionando 50% das empresas do segmento ao ano

Proporção de indústrias de saneantes e cosméticos
inspecionadas pela Vigilância Sanitária ao ano

56,00 2020 Proporção 50,00 Proporção 50,00 50,00 50,00 50,00

3.1.31 Combater a clandestinidade e os riscos a saúde comumente encontrados na indústria
alimentícia.

Número de novas indústrias de alimentos regularizadas
perante a Vigilância Sanitária por ano

0 - Número 63 Número 6 19 19 19

3.1.32 Garantir a realização de controle sanitário nos serviços de alto risco sanitário, do processo
e na qualidade e segurança do material esterilizado inspecionando 100% das ETO.

Proporção de esterilizadoras a ETO (óxido de etileno)
inspecionadas pela Vigilância Sanitária ao ano, em ações
integradas pelas áreas de produtos e serviços de saúde.

100,00 2020 Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar a relação federativa no SUS, fortalecendo a gestão compartilhada nas regiões de saúde, promovendo de forma democrática a participação do Controle Social, no intuito de
qualificar os instrumentos de gestão, fortalecendo e ampliando as políticas de atenção integral à saúde, visando à garantia e ampliação do acesso às ações e serviços de saúde, às Redes de Atenção e à Política
Nacional de Humanização, de forma a concretizar os princípios da equidade, universalidade, integralidade, transparência e participação popular nos diversos níveis de atenção.

OBJETIVO Nº 4.1 - Consolidar a gestão democrática e participativa através do controle social representado pelos conselhos locais, distritais e municipal de saúde, garantindo-lhes as condições mínimas para uma atuação
autônoma e competente, consoantes as leis e regulamentações do SUS.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Conselhos utilizando os instrumentos de planejamento do DIGISUS
em tempo oportuno.

Sistema DIGISUS 100% atualizado quadrimestralmente com
parecer do CMS.

0,00 - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 5 - SUS Formador e Trabalho - Fortalecer o papel do Estado na regulação do trabalho em saúde e ordenar, para as necessidades do SUS, a formação, a educação permanente, a qualificação, a
valorização dos trabalhadores e trabalhadoras, combatendo a precarização e favorecendo a democratização das relações de trabalho.

OBJETIVO Nº 5.1 - Promover a valorização dos servidores, ampliando sua capacidade de cuidar, bem como ampliando os cuidados dos próprios trabalhadores da saúde; avançar no processo de Educação Permanente para
todas as categorias profissionais da saúde, com os objetivos de sensibilizar para o atendimento com equidade e integralidade, combater o preconceito, a discriminação e o racismo institucional, promover a inclusão no SUS e
na sociedade das populações e grupos populacionais mais vulneráveis.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

5.1.1 100% de serviços de saúde do SUS Campinas como campo
de prática para atividades de ensino serviço até 2025

. Proporção de unidades de saúde do SUS Campinas participando do processo de formação de
novos profissionais, como campo de prática para atividades de ensino em serviço.

0,00 - Proporção 95,00 Proporção 95,00 95,00 95,00 95,00

OBJETIVO Nº 5.2 - Garantir a profissionalização da gestão do SUS local através de processos de escolhas de gestores por capacidade técnica, bem como promover a aquisição de habilidades gerenciais e administrativas
por processos de capacitação continuada e educação permanente.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

5.2.1 100% dos gestores das unidades assistenciais participando de ao menos
uma capacitação no ano.

Proporção de Gestores participando de ao menos uma
capacitação no ano.

0,00 - Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 5.3 - Melhorar e consolidar a gestão da força de trabalho através de processos de educação permanente em saúde, educação continuada e melhoria e modernização dos processos de gestão de pessoas.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

5.3.1 100% das unidades de saúde beneficiadas com ação de educação permanente e/ou
humanização para os trabalhadores, desenvolvida pela Instituição de Ensino,
como parte da parceria ensino serviço comunidade até 2025

Proporção de Planos de Atividades de Estágio pactuados nas
unidades de saúde que são campo de prática para atividades de
ensino em serviço entre unidade e docente supervisor.

0,00 - Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 5.4 - Melhorar e consolidar o SUS como espaço de capacitação de estudantes das várias profissões da saúde , de tal modo a contribuir com futuros profissionais comprometidos com as reais necessidade de
saúde dos brasileiros; construir, com universidades, faculdade e escolas de saúde, redes de aprendizado e capacitações profissionais, articulando ensino e serviço sob a coordenação do CETS.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

5.4.1 100% de estudantes realizando atividades de ensino aprendizagem nas
unidades, conforme pactuação entre Instituições de Ensino e CETS

Proporção de estudantes em atividades de ensino aprendizagem nas unidades
de saúde em relação ao pactuado entre as Instituições de Ensino e CETS

0,00 - Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

5.4.2 100% dos estágios realizados nas unidades avaliados até 2025 Proporção de avaliações dos estágios realizados nas unidades de saúde que
são campos de prática para atividades de ensino em serviço

0,00 - Proporção 100,00 Proporção 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 6 - Garantir o financiamento adequado e suficiente das ações e dos serviços de saúde, de modo a enfrentar o subfinanciamento das esfera federal e estadual, investindo todo o orçamento da
saúde em prol da consolidação do SUS universal e de qualidade, melhorando o padrão do gasto, qualificando os instrumentos de execução direta e de contratualização de serviços públicos com a devida
fiscalização, gerando ganhos de produtividade e eficiência para o SUS, ratificando a Seguridade Social como direito universal e permanente para a (o) s usuária (o) s.

OBJETIVO Nº 6.1 - Garantir que o financiamento do SUS Campinas seja compatível com as necessidades da saúde da população, permitindo investimentos suficientes à consolidação do SUS municipal, com acesso
facilitado a todos os serviços, ações de saúde e tecnologias necessários ao cuidado de qualidade.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Garantir o investimento mínimo em saúde de 17% do orçamento de acordo
com a lei vigente.

Percentual de investimento em saúde do Tesouro
Municipal.

26,29 2020 Percentual 17,00 Percentual 17,00 17,00 17,00 17,00

OBJETIVO Nº 6.2 - Garantir processos facilitados para compras, investimentos e contratação de pessoal, construídos em tempo oportuno e de acordo com os parâmetros de necessidades que levem conta as necessidades
assistenciais e o planejamento participativo de expansão de serviços, ações e atividades de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.2.1 Realizar 80% dos processos de aquisição ou contratação de serviços em um
período inferior a oito meses.

Percentual de processos licitatórios realizados em
menos de oito meses.

0,00 - Percentual 80,00 Percentual 80,00 80,00 80,00 80,00

OBJETIVO Nº 6.3 - Garantir a melhoria dos processos administrativos das áreas meio de acordo com as necessidades assistenciais e o planejamento de expansão de serviços, ações e atividades de saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.3.1 Realizar 100% do projeto da reforma administrativa da área
meio.

Proporção de execução do projeto de reforma administrativa. 0,00 - Proporção 100,00 Proporção 100,00 0,00 0,00 0,00

6.3.2 Informatizar toda a rede assistencial implantando PEC nas 67
UBS.

Percentual de UBS utilizando o Prontuário Eletrônico do
Cidadão.

83,58 - Percentual 100,00 Percentual - - - -
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